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Stntff.n: DispÕe sobre a
Pol-itica de Desenvolvimento
Industrial do Municipio de
Santa Maria do Oeste e dá
outras providências.,oR l^l

A CÂUANA MUNICIPAL DE SANTA MAR]A DO OESTE-PR, APROVOU E EU
PREFEITO MUNTCTPA], DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, nouso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei Orgânica deste Municipiono Artigo 62, sanciono a seguinte;

LE]

Àrt. 1o- para os efeir-os dÇ-.ta 1ei, considera-seindústria o conjunto de atividades destinadas à produção de bens,mediante a transformação de matérias-primas ou produtosintermediários de interesÁe do Munícipio, a critério do Executivo.
Parágrafo único: Excepcionalmente, os estimulos e beneficios destalei poderão ser estendidos a projetos e empreendimentos de realinteresse do Municipio, ainda qu" nao compreendidos no conceito de
i:;Í:i:ii,ru.tot*utado por este arriso, medianre aurorização
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§ 1o - A isenção prevista no lncj-so II será concedida sobre a área
utilizada na indústria.

S 20 A isenção prevista no inciso IV
áreas edificadas e efetivamente ocupadas
ligado à atividade.

será concedida sobre as
no processo diretamente

Àrt. 4o- Como incentivo especial às microempresas, fi-ca o
Municipio autorizado a implantar o Programa de rncubadoras
Industriais.

Parágrafo Único Para implementar o Programa de Incubadoras
Industriais, fica o Municiplo autorizado a construir pavilhÕes,
arrendar ou locar prédios, promover reformas e adaptá-1os para
cessão aos interessados, obedecida a legislação aplicáver.

m^--^
.L dxcl

sera:

Àrt. 50- O tempo de duração das isençÕes do IPTU e da
de Licença para l-ocalização de Estabelecimento Industrial,

Até dez anos para indústrias instaradas na Zona urbana;I

rr - Até quinze anos para as industrias instaladas na Zona Rural e
nas sedes dos Distritos ou localidades.

Àrt. 6o Nos casos de venda ou transferência deindústria beneficiada por esta rei, o sucessor gozará dos
benef ici-os pelo periodo que fal-tar para completar o tempoconcedido inicialmente, desde que cumpridas as obrigaçÕes
estabelecidas.

desta l-ei
Art. 7o- somente se concederá o incentivo dos beneficlosa pessoas juridicas legalmente constituidas.

Àrt. 8" os beneficios desta lei se apricam àsindústrias que se instal-arem no Muni-cipio dentro das condiçÕesaqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha sido havido sem ainterferência direta ou indireta da Administração púb1ica
Municipal.

Àrt- 90- Nos casos de mudança de rocar de indústria láinstalada no Municipio e em havendo interesse púb1ico no fato,devidamente fundamentado, notadamente que impliqúe no aumento de
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ofertas de empregos ou de capacidade de produção, aquera qozará
dos beneficios previstos nesta 1ei.

À^rt. 10"- Os que beneficiarem dos incentivos e não
cumpri-rem com a finaridade desta rei terão os varores
restabel-ecidos por lançamentos de oficio na divida ativa e
cobrados com os respectivos acréscimos legais, inclusive por meio
de execução, além de implicar no impedimento de perceber qualquer
outra forma de lncenti_vo ou beneficio do Municipio.

Art.
ser concedi-dos

11- São ainda considerados incentivos que poderão
pelo Municipio:

I - Divulgação das empresas e dos produtos fabricados
Maria do Oeste mediante impressos, folhetos e outros
hotéis, vÍas públicas, exposi_çôes, eventos e similares;

em Santa
meios em

nos

II Cursos de formação e especialização de mão-de-obra para as
indústrias, diretamente ou mediante convênios;

IV Acompanhamento e atuação perante os estabelecimenLos oficiais
de crédito, instituiçÕes, entidades e ou órgãos pubricos como a
coPEL, o rAP, a SANEPAR, emtre outros, visando solucionar mais
rapidamente possivel seus probremas e demandas que visem oincremento ou facititação do processo produtivo industrial.

Àrt. L2 Eica o Municlpio autorizado a participar, emparceria com a iniciativa privada, de projetos ou empreendimentos
de interesse estratégico de desenvol-vimento, devendo ser exposto emotivado o interesse púbIico e mediante autorização legislativa,
em cada caso.

Àrt- 13 Fica o Municipio autorizado a firmar convêniosde cooperação ou assessoria técnica com outros órgãos paraassistência a microempreendedores e às micro e pequenas empresas,visando fomentar a existência e desenvolvimentó, obedecida alegislação apJ_1cáve1 .

III assistência na
projetos de engenharia

Àrt. 14- Fica
para a implantação de
existentes ou a serem

elaboração de estudos de viabilidade,
e na área econômico financeira;

o executivo autorizado a adquirir terrenos
indústrias dentro de distritos industriais
implantados, na forma definida em Iei, ou
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ainda em áreas apropriadas à lmplantação de indústrias fora desses
distritos, obedecida a legislação vígente.

Àrt. 15- Os processos de concessão de incentivos às
empresas industrials serão analisados, quanto à sua viabilidade,
pela Pasta da rndústria e comércio, auxiliada por demais
secretarias e Órgãos da Administração Púb1ica, caso necessário,
ou, ainda, podendo ser instituida comissão especial para ta1 fim,
cujas atribuiçÕes, competências e composição serão definidas por
Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 16- Concluida a anáIise, a pasta da Indústria e
Comércio e ou a comissão especial encaminhará um relatório final
ao Chefe do Poder Executivo, onde expressará seu parecer sobre a
soricitação e indicará, quando for o caso, a dimensão e
localização da área que atenda às necessidades do empreendimento.

Art. 17- Os terrenos pertencentes ao Municipio ou aqueles
que vierem a l-he pertencer, para fins de industrialização, poderão
ser doados, mediante autorização legislatj-va, ou colocados à venda
em condiçÕes especiais, após parecer da pasta da rndústria e
Comércio e ou a comissão especial, obedecidas as condiçÕes
previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8,666/93.
§ loEm havendo a revogação de rei cujo objeto tenha sido a
concessão de direito real de uso ou a doação de imóvel nos termos
desta ]ei, deverá ser anexado ao projeto de lei o reratório de
inspeção feito pelo Municipio e o relatório anual apresentadopelas empresas conforme previsto no art. 33 desta 1ei ou o
documento de desistência do imóveI assinado pela empresa cuja
alienação está sendo revogada.
§ 20- Na arienação por venda I o Municipio poderá conceder
descontos até cinquenta por cento sobre o valor da avaliação eprazo até 36 (trinta e seis) meses para pagamento, com seis meses
de carência, sem juros, porém corrigido monetariamente.

Àrt. 18- Constarão obrigatoriamente na lei e no contratode alienação e concessão de estimulos e beneficlos, observada apeculiaridade de cada caso:

I Disposição que vincule o imóvet à finafidade industriat_;

CondiçÕes de pagamento;II

85.23 0-000
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III prazo para inicio e término da construção e funcionamento da
empresa;

IV - Número mínimo de empregos que serão criados e mantidos.

§ 1o -O descumprimento de quaisquer das exigências previstas
caput deste artigo farâ o imóve1 reverter automaticamente e
pleno direito à posse do Município, com ressarcimento de todos
estimulos e beneficios concedidos, devidamente corrigidos.

no
de
t_, D

§ 20 Se, decorrido o prazo contratual, a donatária não tiver
cumprido as exigências previstas na 1ei de doação e/ou estiver
ocupando o imóvel para outros fins, será estipulado, pelo
Municipio, por Comissão de Avaliação designada, para efeito de
indenizaçáo e cobrança por meio do devido processo legalr urll valor
mensal em moeda corrente, até o cumprimento da referida lei ou até
que o imóvel seja revertido e reincorporado ao patrimônio do
Municipio.

s 3o se o inicio das obras ou a instalação da emprêsa não
ocorrerem nos prazos previstos na Iei de doação, concessão ou
permissão por problemas quais não se evidencie culpa ou omissão da
donatária, concessionária ou permissionáriar os prazos ficam
suspensos até a resolução do problema, QUe pode ocorrer nas
seguintes situaçôes e desde que devidamente justificados e
comprovados:

I - Atraso no
do Municipio;

fornecimento da lnfraestrutura de responsabiridade

II Atraso na emissão das
órgãos da União, do Estado
ambientais.

autorizaçÕes, licenças ou afvarás dos
ou do Municipio, bem como dos órgãos

Àrt. 19 Caberá à Pasta da Indústria e Comércio, como
Órgão gerenciador da politica de industrialização, indicar ao
Chefe do Poder Executivo os empreendlmentos que justifiquem seratendidos com a doação do terreno com base em parecer.

Àrt. 20 os interessados na aquisição por doação deterrenos nas áreas industriai-s, implantadas ou a implantar pelo
Municipio, deverão apresentar seus pedldos à pasta da Indústria ecomércio, instruidos com os seguintes documentos, sem prej uizo deoutros exigidos:
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I Requerimento em formulário próprio;

]T Questionário de enquadramento devidamente preenchido;

III fotocópia autenticada dos atos
posteriores, devidamente atual-izados
competentes;

constitutivos da empresa e
e registrados nos órgãos

IV - Certidão negativa
empresa e dos sócios, êrT)

V CertidÕes negativas
municipal pertinentes,
j uridica.

IX Manifestação,
aceitando-a em todos

de protestos e
seus respectivos

das fazendas
tanto dos

distribuição judicial da
domicilios;

públicas
sócios,

federal,
quanto

estadual e
da pessoa

VI Prova de viabilidade econômico-financeira do empreendimento;

vrr - obediência às normas dos órgãos ambientais, no que se
a tratamentos residuais, de combate à poluição, entre
exigiveis e aplicáveis à atividade industrial pretendida;

refere
outras

vrrr - apresentação de cronograma fisico e financeiro de
implantação da indústria;

x - Outros documentos a critério da Pasta da fndústria e Comércio
e ou a comissão especial.

por escrito, do conhecimento desta lei,
os seus termos e efeitos;

fornecida
Ada

xr certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
pela Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 642
Consolidação das Leis Trabal_histas (CLT) .

Art. 2L- A Pasta da Indústria e Comércio poderá sollcitardos interessados informações ou documentação complementares quejulgar indi-spensáveis para a aval-iação do empreendimento.

Àrt. 22-
ordem cronológica
terrenos, levando
critérios:

A Pasta da Indústria e
de entrada, todos os
em consideração, para

Comércio examinará, por
pedidos de doação de
decidir, os seguintes

I Equllibrio econômico-financeiro do empreendimento;
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II - Empregos gerados,
relação com a dimensão
investimento previsto;

consi-derando os números absof utos e sua
da área pretendi-da e com o volume de

na região,
produtores

]II Relação entre área construida e área total do terreno;

IV Previsão de arrecadação de tributos;

V Previsão de faturamento mensal;

VI Utilizaçáo de matéria-prima produzida no local ou
ôu insumos industriais fornecidos por empresas ôu
locais;

VI - Impacto causado ao meio ambiente em decorrência da
implantação da unidade industrial.

Àrt. 23 A alienação dos lotes dependerá sempre
prévia avaliação, a cargo da Comissão de Avaliaçâo de Bens
Munícípio, cujos laudos serão anexados aos respectivos processos.

de
do

Att. 24 A alienação por venda com
cumpridos todos os procedimentos previstos
sempre precedida de processo licitatório.

encargos, após serem
em Iei, deverá ser

Àrt. 25 Reverterá ao Municipio, sem direito à
indenização pelas melhorias existentes, o imóve1 eue, oelo periodo
de um ano após a implantação do projeto, tiver suas instalaçÕes
^^-l ^^-^UUIUJd5.

ârt. 26 - As áreas de terras adquiridas
lei e em que não forem realizadas edificaçÕes,
subdivididas e, consequentemente, alienadas
obedecidos os limites do artigo 27.

Àrt. 27- Se a área de
for superior a 402 (quarenta
poderá o Município, se assim
reversão parcial do i_móvel, nas
alienado.

nos
não

para

termos dest.a
poderão ser

terceiros,

terras não edificada e improdutiva
por cento) do total do terreno,
o desejar, exercer o direito de
mesmas condiçÕes em que tiver sido

AJrt. 28- Os terrenos vendidos ou doados deverão serdestinados exclusivamente ao uso industrial, sendo vedada, mesmo
apÓs a implantação das construçÕes, sua venda a terceiros quando
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